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Mercado de trabalho. O Instituto de Desenvolvimento do Trabalho (IDT) realiza hoje (20) o feirão para inclusão 
de pessoas LGBTI+ no mercado de trabalho. O evento ocorre no IDT/SINE do Centro, das 8 às 17h. Os traba-
lhadores poderão realizar o cadastro e serão encaminhados para as vagas do IDT/SINE em todo o estado.CIDADES

A informação que circula com muita objetividade junto 
aos diversos segmentos da zona norte do Estado e, sobretu-
do em Viçosa do Ceará diz respeito à instalação do Polo de 
Agricultura Irrigada na região.  Será o primeiro do Estado 
do Ceará e o 17º do Brasil integrante da Política Nacional 
de Irrigação (PNI). Semana passada, a Secretaria Nacional 
de Segurança Hídrica, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional (MIDR), promoveu, no mu-
nicípio de Viçosa do Ceará, imã oficina para a criação do 
“Polo de Agricultura Irrigada da Ibiapaba. 

Agricultura irrigada na Ibiapaba

      Fortaleza, Ceará, Brasil  Sexta-feira, sábado e domingo, 20, 21 e 22 de dezembro de 2024  O ESTADO                     

Desenvolvimento
O Polo é uma grande oportunidade para o desen-

volvimento da Região da Ibiapaba como um todo, que 
é uma área muito importante para o agronegócio do 
Ceará. Quem pensa assim é o presidente da Federação 
da Agricultura e Pecuária do Estado do Ceará (Faec), 
Amílcar Silveira. 

E mais
A diretora do Departamento de Irrigação do MDIR, 

Larissa Rêgo, destacou o potencial do Brasil para 
Agricultura Irrigada e adiantou que o Ceará vai re-
ceber um Segundo Polo, possivelmente na Região do 
Cariri, no sul do Estado.

Agradecimento
Falando em nome do Governo Estadual Cearense, o 

secretário-executivo, Sílvio Carlos, do Agronegócio da 
SDE, agradeceu a parceria com MDIR e ressaltou que 
a ideia do perímetro é não apenas aumentar a área 
plantada na Ibiapaba, mas sobretudo, possibilitar o 
cultivo de culturas de maior valor agregado na região. 

Brevemente
A portaria de oficialização da criação do Polo 

deverá ser assinada nos próximos dias pelo ministro 
do MDIR, Wakdez Góes. Destaque-se que a oficina 
contou com a participação de representantes da Agên-
cia Nacional de Águas (ANA), Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas (DNOCS), Companhia 
de Desenvolvimento dos Vales de São Francisco e do 
Parnaíba (Codevasf ), Superintendência do Desenvol-
vimento do Nordeste (Sudene), Rede Nacional de Irri-
gantes (Renai) e das prefeituras de Viçosa do Ceará e 
de outros municípios da região.

Reflorestamento
O Banco do Nordeste (BNB) confirma apoiamento 

ao projeto de Reflorestamento de 176 hectares de flo-
resta de Sabiá, na Fazenda Poço do Veado, no municí-
pio de Caridade, no Sertão Central do Ceará. Trata-se 
de iniciativa com financiamento de R$ 3,3 milhões, 
contratado no âmbito do FNE Verde Rural ABC, linha 
de crédito que incentiva a produção com baixa emis-
são de carbono na agricultura. 

Financiamento
Os recursos anunciados vão financiar o preparo do 

solo, aquisição e implantação de mudas certificadas 
da Mimosa Caesalpiniaefolia (sabiá), espécie com 
relevante importância econômica, tanto na produção 
controlada de madeira para corte, quantidade na gera-
ção de crédito de carbono, por meio da recomposição 
da mata nativa. Estamos atentos.

FOTO DIVULGAÇÃO/PREFEITURA DE CAUCAIA

Caucaia é o 15ª município nacional com mais presença de povos indígenas

O município de Caucaia, 
na Região Metropolitana de 
Fortaleza, é a quarta cidade 
nordestina com mais pes-
soas indígenas no Brasil. A 
informação foi confirmada 
pelos resultados do Censo 
Demográfico 2022, do Ins-
tituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), que 
mapeou um total de 8.568 
localidades indígenas, dis-
tribuídas por todas as uni-
dades federativas do país. 
Os resultados censitários 
foram publicados na última 
quinta-feira (19). 

Ao passo que os resulta-
dos apontam que 355.679 
habitantes no município de 
Caucaia, cerca de 17.628 são 
pessoas indígenas, Caucaia é 
a cidade cearense com mais 
presença de pessoas indíge-
nas em seu território. Para 
chegar a conclusão o órgão 
aponta que definiu como in-
dígena a pessoa residente em 
localidades indígenas que se 
declarou indígena pelo quesi-
to de cor ou raça ou pelo que-
sito se considera indígena; ou 
a pessoa residente fora das 
localidades indígenas que se 
declarou indígena no quesito 
de cor ou raça. 

Detalhes da pesquisa 
apontam que o municí-
pio de Caucaia apresenta 
86,77% de pessoas indíge-
nas alfabetizadas. A faixa 
etária com mais pessoas in-
dígenas alfabetizadas é de 
15 a 19 anos com 97,12% 
das pessoas com essa idade 
alfabetizadas. Já a faixa etá-
ria com menor porcentagem 
de alfabetizados são pessoas 
com 80 anos ou mais, cerca 
de 47,42% da população é 
alfabetizada.  

Sobre os domicílios urba-
nos e rurais ocupados por 
pessoas indígenas os nú-
meros mostram que 67,01% 
das pessoas indígenas vi-
vem em situação urbana na 

Caucaia e 32,99 vivem em 
situação rural. Dados mais 
detalhados mostram a si-
tuação desses domicílios. 
46,58% dos domicílios em 
áreas urbanas têm cone-
xão com a rede de esgoto, o 
percentual cai para 13,52% 
em domicílios em áreas ru-
rais.  Sobre o abastecimen-
to de água pela rede geral, 
62,11% dos domicílios em 
áreas urbanas são benefi-
ciados e apenas 20,28% dos 
domicílios em áreas rurais 
têm acesso. Já sobre a coleta 
de lixo, dados mostram que 
62,01% dos domicílios em 
área urbana tem e 23,74% 
dos domicílios em áreas ru-
rais contam com o serviço. 

A plataforma de dados Pa-
norama indicadores do Cen-
so 2022 que agrupa os resul-
tados das pesquisas aponta 
ainda que nacionalmente a 
cidade da RMF é o 15ª mu-
nicípio que tem presença de 
povos indígenas. O estado do 

Amazonas aparece em oito 
dos 15 primeiros ranquea-
dos, o município tem no total 
490.935 pessoas indígenas e é 
apontado pela pesquisa como 
o estado com mais presença 
indígena no Brasil. 

Ainda de acordo com os 
resultados da pesquisa, Cau-
caia concentra 57 das 200 
localidades indígenas cearen-
ses. O Amazonas é o estado 
com o maior número de lo-
calidades indígenas (2.571). 
Em seguida vêm Mato Gros-
so com 924, o Pará com 869 e 
o Maranhão com 750.

Povos Indígenas no CE
O Ceará aparece em 10º 

lugar no ranking dos 10 pri-
meiros estados que têm mais 
povos indígenas. De acordo 
com o panorama são 56.372 
indígenas em territórios ce-
arenses. Entre os estados 
nordestinos, o Ceará fica em 
4º lugar. Os três primeiros 
lugares são ocupados por 

Bahia (229.443), estado nor-
destino que mais tem pesso-
as indígenas -segundo lugar 
nacionalmente-, seguido 
por Pernambuco (106.646) 
e Maranhão (57.166). No 
Brasil são 1.694.836 pessoas 
indígenas. 

O Censo também apre-
sentou os quantitativos de 
localidades indígenas que 
não integram as terras in-
dígenas. O Ceará tem 159 
localidades fora das terras 
indígenas. O IBGE define 
como localidades indígenas 
todos os lugares com aglo-
merados permanentes de 15 
ou mais moradores indíge-
nas, seja em áreas urbanas 
ou rurais. Elas incluem al-
deias, comunidades, sítios, 
acampamentos, instituições 
de acolhimento e outras for-
mas de organização socioes-
pacial dessas populações.

Por: Hyago Felix (estagiário 
sob supervisão de editores)

Caucaia é a 4a cidade no Nordeste com 
mais pessoas indígenas, aponta IBGE 
Duas cidades baianas e uma de Pernambuco lideram
o ranking entre as cidades nordestinas com mais indígenas 

TECNET PROVEDOR DE ACESSO
AS REDES DE COMUNICAÇÃO LTDA.

CNPJ nº 07.054.341/0001-99 - NIRE nº 23.201.870.664
Ata da Resolução de Sócia realizada em 12 de dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 8 horas do dia 12 de dezembro de 2024, na sede da Tecnet 
Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda. (“Sociedade”), situada na Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, na Rua Leonardo Mota, nº 2.301, sala da diretoria 1, Dionísio Torres, CEP 60170-
176. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de sócia 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Danilo Donati Perez e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 3. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga, pela Companhia, para assegurar o fiel, pontual e integral 
cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Triple Play Brasil 
Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 23.438.929/0001-00 (“Emitente”), pela Cabo Serviços 
de Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.952.192/0001-61 (“Cabo Serviços”), pela 
Videomar Rede Nordeste S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.356.042/0001-80 (“Videomar”), pela 
Companhia e pela Azza Telecom Serviços em Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
14.813.631/0001-34 (“Azza”” e, em conjunto com a Cabo Serviços, Videomar e Companhia, as 
“Fiadoras” ou “Fiduciantes”), no âmbito da 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais, em 
série única, com garantia fidejussória, da Emitente, no valor total de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco 
milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão 
objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, sem análise prévia da CVM, 
nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), do artigo 
26, inciso V da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis 
(“Oferta”), perante os titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais”) por meio do “Termo de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” 
(“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário”), (1) de garantia fidejussória, na forma 
de fiança, nos termos do artigo 818 e 822 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme 
alterada (“Código Civil”), com renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 
830, 835, 837 e 839 todos do Código Civil, e artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada (“Fiança”), bem como a celebração do Termo de Emissão; e (2) de 
garantia real, na forma de cessão fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, 
da propriedade fiduciária, do domínio resolúvel e da posse indireta (a) na forma de cobrança, de 
titularidade da Companhia em um montante mínimo mensal equivalente, em conjunto com a cessão 
fiduciária de direitos creditórios outorgada pelas demais Fiduciantes, a R$ 8.800.000,00 (oito milhões 
e oitocentos mil reais), decorrentes da prestação de seus serviços; e (b) na forma de aplicação 
financeira da Companhia, em um montante mínimo mensal equivalente, em conjunto com a cessão 
fiduciária de aplicações financeiras outorgada pelas demais Fiduciantes, a R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais); e (c) decorrentes e contidos em determinada conta vinculada a ser aberta pela 
Companhia, mantida junto a determinado banco depositário (“Conta Vinculada”) (sendo (a), (b) e (c), 
em conjunto, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária” respectivamente, e a 
Cessão Fiduciária, em conjunto com a Fiança, as “Garantias”), bem como a celebração de 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” entre as 
Fiduciantes, o Agente Fiduciário e a Emitente, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de 
Cessão Fiduciária” ou “Contrato de Garantia”); (ii) a autorização aos administradores e demais 
representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de Emissão, o “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, 
em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Triple Play Brasil Participações S.A.”, a ser celebrado 
entre a Emitente, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), o Contrato de 
Garantia e demais instrumentos necessários para a realização da emissão das Notas Comerciais 
Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela Companhia, inclusive eventuais aditamentos; 
e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores e demais representantes 
legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 4. Deliberações: Após análise da matéria 
da ordem do dia, foram tomadas, por unanimidade de votos e sem reservas, as seguintes 
deliberações: (i) aprovar a outorga, pela Companhia, para assegurar o fiel, pontual e integral 
cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Emitente e pelas Fiadoras no 
âmbito da Emissão e da Oferta, (1) da Fiança, bem como a celebração do Termo de Emissão; e (2) 
da Cessão Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Garantia; (ii) aprovar a autorização aos 
administradores e demais representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de Emissão, o 
Contrato de Distribuição, o Contrato de Garantia e demais instrumentos necessários para a realização 
da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela Companhia, 
inclusive eventuais aditamentos; e (iii) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
administradores e demais representantes legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 
5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura 
desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes. O presente documento é assinado em 
data posterior de forma digital, permanecendo seus efeitos modulados a partir da data original do 
documento, qual seja 12 de dezembro de 2024. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata da 
Resolução de Sócia da Tecnet Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda., realizada em 
12 de dezembro de 2024, às 8 horas. Fortaleza, 12 de dezembro de 2024. Danilo Donati Perez - 
Presidente da Mesa, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária da Mesa. Sócia única: Triple 
Play Brasil Participações S.A., Danilo Donati Perez, Paloma Mansano Teixeira Vellasco. Junta 
Comercial do Estado do Ceará - Certifico o registro sob o nº 6980037 em 17/12/2024. Protocolo 
242094538 de 13/12/2024. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A.
Companhia Fechada

CNPJ nº 63.356.042/0001-80 - NIRE nº 23.300.020.103
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 10 horas do dia 12 de dezembro de 2024, na sede da Videomar 
Rede Nordeste S.A. (“Companhia”), situada na Cidade de Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
Rua Leonardo Mota, nº 2301, Dionísio Torres, CEP 60.170-176. 2. Convocação e presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”, 
arquivados na sede social, observado o disposto no §4 do artigo 124 da Lei nº 6404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Danilo Donati Perez e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira 
Vellasco. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga, pela Companhia, para assegurar o fiel, 
pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Triple Play 
Brasil Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 23.438.929/0001-00 (“Emitente”), pela Cabo 
Serviços de Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.952.192/0001-61 (“Cabo 
Serviços”), pela Companhia, pela Tecnet Provedor de Acesso as Rede de Comunicação Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.054.341/0001-99 (“Tecnet”) e pela Azza Telecom Serviços em 
Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 14.813.631/0001-34 (“Azza”” e, em conjunto com 
a Cabo Serviços, Companhia e Tecnet, as “Fiadoras” ou “Fiduciantes”), no âmbito da 2ª (segunda) 
emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia fidejussória, da Emitente, no 
valor total de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e 
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de 
registro automático, sem análise prévia da CVM, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 
2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), do artigo 26, inciso V da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), perante os titulares das Notas 
Comerciais Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais”) por meio do “Termo de 
Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a 
Companhia, as Fiadoras e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade 
de agente fiduciário, representando a comunhão dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais 
(“Agente Fiduciário”), (1) de garantia fidejussória, na forma de fiança, nos termos do artigo 818 e 822 
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme alterada (“Código Civil”), com renúncia aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 835, 837 e 839 todos do Código Civil, e 
artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Fiança”), bem 
como a celebração do Termo de Emissão; e (2) de garantia real, na forma de cessão fiduciária, nos 
termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, da propriedade fiduciária, do domínio resolúvel e 
da posse indireta (a) na forma de cobrança, de titularidade da Companhia em um montante mínimo 
mensal equivalente, em conjunto com a cessão fiduciária de direitos creditórios outorgada pelas 
demais Fiduciantes, a R$ 8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais), decorrentes da prestação 
de seus serviços; e (b) na forma de aplicação financeira da Companhia, em um montante mínimo 
mensal equivalente, em conjunto com a cessão fiduciária de aplicações financeiras outorgada pelas 
demais Fiduciantes, a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); e (c) decorrentes e contidos em 
determinada conta vinculada a ser aberta pela Companhia, mantida junto a determinado banco 
depositário (“Conta Vinculada”) (sendo (a), (b) e (c), em conjunto, os “Direitos Cedidos 
Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária” respectivamente, e a Cessão Fiduciária, em conjunto com 
a Fiança, as “Garantias”), bem como a celebração de “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios e Outras Avenças” entre as Fiduciantes, o Agente Fiduciário e a Emitente, na 
qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária” ou “Contrato de Garantia”); 
(ii) a autorização à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de 
Emissão, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Garantia 
Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Triple Play 
Brasil Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, as Fiadoras e o Coordenador Líder 
(“Contrato de Distribuição”), o Contrato de Garantia e demais instrumentos necessários para a 
realização da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela 
Companhia, inclusive eventuais aditamentos; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria e demais representantes legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 
5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, foram tomadas, por unanimidade de votos 
e sem reservas, as seguintes deliberações: (i) aprovar a outorga, pela Companhia, para assegurar o 
fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Emitente 
e pelas Fiadoras no âmbito da Emissão e da Oferta, (1) da Fiança, bem como a celebração do Termo 
de Emissão; e (2) da Cessão Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Garantia; (ii) aprovar 
a autorização à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de 
Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Garantia e demais instrumentos necessários para 
a realização da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela 
Companhia, inclusive eventuais aditamentos; e (iii) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados 
pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura 
desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes. O presente documento é assinado em 
data posterior de forma digital, permanecendo seus efeitos modulados a partir da data original do 
documento, qual seja 12 de dezembro de 2024. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da Videomar Rede Nordeste S.A., realizada em 12 de dezembro de 
2024, às 10 horas, lavrada em livro próprio e assinada pelos acionistas representantes da totalidade 
do capital social. Fortaleza, 12 de dezembro de 2024. Danilo Donati Perez - Presidente da Mesa, 
Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado do Ceará - 
Certifico o registro sob o nº 6980040 em 17/12/2024. Protocolo 242094473 de 13/12/2024. Lenira 
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE – O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu 
Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 08 de Janeiro de 2025, no endereço 
eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: 
Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de 
veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município 
de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/. 
DESCONSIDERAR PUBLICAÇÃO QUE CIRCULOU NO DOU, DOE E JORNAL O ESTADO NO DIA 11 
DE DEZEMBRO DE 2024. Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio 
Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 19 de Dezembro de 
2024. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ/CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PRE-
GÃO Nº 2024.11.27.1. A Câmara Municipal De Icó, através da sua Pregoeira, torna público que 
realizará as 08:00, do dia 08 de janeiro de 2025,  no endereço eletrônico https://compras.m2a-
tecnologia.com.br/, PREGÃO nº 2024.11.27.1. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em assessoria e consultoria ao setor público, com foco na otimização dos serviços prestados 
pela Câmara Municipal de Icó, Ceará, visando aprimorar a qualidade e eficiência no atendimen-
to aos cidadãos icoenses.  O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrôni-
cos https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no endereço: Av. Ilídio Sampaio, 2071 
– Centro. Icó/CE, 20 de dezembro de 2024. Eliziane do Nascimento Araújo - Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ/CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
Nº 2024.11.26.1. A Câmara Municipal De Icó, através da sua Pregoeira, torna público que realizará 
as 14:00, do dia 08 de janeiro de 2025,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.
com.br/, PREGÃO nº 2024.11.26.1. Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi-
ços técnicos especializados de  assessoria e consultoria na área de compliance em proteção de 
dados, em conformidade com a Lei nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados LGPD, jun-
to a Câmara Municipal de Icó/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços 
eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no endereço: Av. Ilídio Sampaio, 
2071 – Centro. Icó-CE, 20 de dezembro de 2024. Eliziane do Nascimento Araújo - Pregoeira.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121302/2024 – 
A Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006, e de demais normas aplicáveis, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço 
Por Item, Objetivando Aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP e botijão GLP vazio (vazilhame) destinadas a suprir ás demandas das diversas 
secretarias do Município de Coreaú/CE. A Sessão será realizada através do Portal ‘Licita Coreaú’, pelo Endereço Eletrônico: https://licitacoreauce.com.
br/, no dia 08 de Janeiro de 2025, às 09h. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no PNCP, no Portal de Licitações do TCE, no Site Oficial 
do Município e na Plataforma de realização do certame. Coreaú-CE, 18 de Dezembro de 2024. Francisco Douglas de Souza Farias – Ordenador de 
Despesas.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
030/2024 PROCESSO Nº 2024.12.10.01 – A Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro-CE, através da sua Pregoeira, torna público que realizará às 09h, do 
dia 06 de Janeiro de 2025, no Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 030/2024, Processo Nº 2024.12.10.01. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento da Merenda Escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
da Rede de Ensino Público Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Piquet Carneiro - CE. O Edital 
e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - www.piquetcarneiro.ce.gov.br - https://licitacoes.
tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 35161800 ou no endereço: Praça Mariano Aires, S/N, Centro, Piquet Carneiro-CE. CEP: 63605-000. Piquet 
Carneiro-CE, 20 de Dezembro de 2024. Francisca Vera Lúcia Barbosa Lima – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús – CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 007/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO 
é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do Município de Crateús-CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús-CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 006/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO é 
Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades das 
Diversas Secretarias do Município de Crateús – CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús-CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 008/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO 
é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do Município de Crateús-CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús-CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 005/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO 
é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do Município de Crateús-CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE – 
O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 08 de Janeiro de 2025, no endereço eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de 
serviços de locação de veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus 
anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/. 
DESCONSIDERAR PUBLICAÇÃO QUE CIRCULOU NO DOU, DOE E JORNAL O ESTADO NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2024. Informações pelo 
Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 19 de Dezembro 
de 2024. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2024.12.19.01 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ, ATRAVÉS DO SEU PREGOEIRO OFICIAL, TORNA PÚBLICO QUE 
REALIZARÁ AS 09:00, DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.19.01. OBJETO: AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. O EDITAL E SEUS 
ANEXOS, PODERÃO SER OBTIDOS NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/ - HTTPS://WWW.
CARIRIACU.CE.GOV.BR/DIARIO.PHP. INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (88) 3547-1122 OU NO ENDEREÇO: RUA PARQUE RECREIO 
PARAISO, S/N. CARIRIAÇU/CE, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA – PREGOEIRO OFICIAL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2024.12.19.02 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ, ATRAVÉS DO SEU PREGOEIRO OFICIAL, 
TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ AS 09:00, DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2025, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://COMPRAS.
M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.19.02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
ALIMENTAÇÃO ORAL E ENTERAL E MATERIAIS DE SUPORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CARIRIAÇU-CEARÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. O EDITAL E SEUS ANEXOS, PODERÃO SER OBTIDOS 
NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/ - HTTPS://WWW.CARIRIACU.CE.GOV.BR/DIARIO.PHP. 
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (88) 3547-1122 OU NO ENDEREÇO: RUA PARQUE RECREIO PARAISO, S/N. CARIRIAÇU/CE, EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA – PREGOEIRO OFICIAL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato Nº; SE-PE005/22. Contratante: Secretaria de 
Educação Contratada: Work Tech Serviços LTDA, Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte escolar, para atender a demanda 
do Município de Independência/CE. Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE005/22 finalidade do Termo Aditivo/Amparo Legal: Prorrogação do prazo, com 
base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 01/01/2025 a 30/06/2025 data da assinatura: 10/12/2024 Assina Pela 
Contratada: Joaquim Francisco Oliveira Magalhaes. Assina Pela Contratante: José Edilson Lima Coutinho. Independência-Ce. 19 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.001/2025-PERP

O Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados, o
edital do Pregão Eletrônico nº 13.001/2025-PERP, cujo objeto: Registro de preço para
aquisição de alimentos destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
para atendimento das necessidades da Secretaria de Educação. Recebimento das
propostas: a partir desta publicação até o dia 09/01/2025, às 08h, horário de Brasília,
abertura das propostas, no sítio www.bbmnet.com.br.

O início da sessão de disputa de preços: 09/01/2025 às 09h, horário de Brasília,
no sítio www.bbmnet.com.br.

Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima e
demais informações poderão ser adquiridas no endereço: Rua Francisca Aves de Moraes,
s/n, 1º andar, Gerência Icó/ CE. Telefones: (88) 3561-1508, de segunda a sexta-feira, das
07:30h às 11:30h.

Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sítio
www.bbmnet.com.br para verificação de informações e alterações supervenientes.

PETRUS BARBOSA DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº; SE-PE002/22. Contratante: Secretaria de Educação
Contratada: Inova Prestadora de Servicos EIRELI EPP, objeto: Contratação de empresa para
a prestação de serviço de transporte escolar, para atender a demanda do Município de
Independência/CE. Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE002/22 finalidade do Termo
Aditivo/Amparo Legal: Prorrogação do prazo, com base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 01/01/2025 a 30/06/2025. Data da Assinatura:
18/12/2024. Assina Pela Contratada: Milton Barreto Cavalcante Neto. Assina Pela
Contratante: José Edilson Lima Coutinho. Independência-Ce. 19 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº; SE-PE005/22. Contratante: Secretaria de Educação
Contratada: Work Tech Serviços LTDA, Objeto: Contratação de empresa para a prestação de
serviço de transporte escolar, para atender a demanda do Município de Independência/CE.
Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE005/22 finalidade do Termo Aditivo/Amparo Legal:
Prorrogação do prazo, com base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. Vigência: 01/01/2025 a 30/06/2025 data da assinatura: 10/12/2024 Assina
Pela Contratada: Joaquim Francisco Oliveira Magalhaes. Assina Pela Contratante: José
Edilson Lima Coutinho. Independência-Ce. 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024-PE

Objeto: Contratação de empresa para locação de transporte de alunos da Rede Pública do
Ensino Básico, junto a Secretaria de Educação do Município de Iracema/CE. Modalidade: Pregão
Eletrônico Nº 020/2024-PE.
Tipo: Menor Preço Global. Forma de Disputa: Aberto e Fechado.

A Comissão de Pregão comunica aos interessados que a Entrega das Propostas
Comerciais dar-se-á até o dia 08 de Janeiro de 2025, às 08h (Horário de Brasília).

O Edital está disponível nos sítios: https://bll.org.br/ (local de realização do
pregão), https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou www.iracema.ce.gov.br/licitacao.php.

Iracema-CE, 18 de dezembro de 2024.
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
EXTRATO DE ADESÃO

Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 12.24.12.09.001-PA, com
Fundamento legal no art. 86 § 2º e Incisos I, II e III da NLLC nº 14.133/21, e Decreto Nº
11.462, de 31 de março de 2023, conforme os seguintes dados: Processo de Origem:
Pregão Eletrônico nº 01.008/2024 -PERP. Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde -
Pacatuba/CE. Objeto: aquisição de material permanente e consumo de interesse da
Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE. Ata de Registro de Preços nº
01.008/2024 -PERP, Detendora da Ata: Educacional Industria de Moveis LTDA, Costa Lima
Comercio e Representações LTDA e Agil Comercio e Distribuidora de Equipamentos LTDA,
pelo Valor Global de R$ 1.586.821,80(Um milhão e quinhentos e oitenta e seis mil e
oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos). Despesa a ser custeada com recursos
alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024, classificados sob o código:
12.03.12.361.0173.2.054.0000 E 12.03.12.365.0174.2.057.0000, Elemento de Despesa;
4.4.90.52.00 Fonte de Recursos: 1.540.0000.00. Maria Goretti Martins Frota - Secretaria de
Educação. Itaitinga/CE, 18 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 12.24.12.18.001, do Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
12.24.12.09.001-PA, tendo como objeto a aquisição de material permanente e consumo de
interesse da Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE. Contratante: Secretaria de
Educação - Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. Contratadas: Educacional Indústria de Moveis LTDA,
Valor Global do Contrato: RS 628.522,00(seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos e vinte e dois
reais). Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes a Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentária: Relação Por: Dotação
Orçamentária; Elemento de Despesa; Fonte de Recursos; Valor Total: 12.03.12.361.0173.2.054.0000
- 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 422.742,00; 12.03.12.365.0174.2.057.0000 - 4.4.90.52.00 -
1.540.0000.00 - R$ 205.780,00; Valor Global: RS 628.522,00. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº
14.133/21 - Lei das Licitacoes Publicas, alterada e consolidada. Vigência do Contrato: O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por
até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Assina pela Contratante:
Maria Goretti Martins Frota: Itaitinga/CE, 18 de Dezembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 12.24.12.18.002
Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 12.24.12.09.001-PA ,
tendo como objeto a aquisição de material permanente e consumo de interesse da
Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE. Contratante: Secretaria de Educação
- Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. Contratadas: Costa Lima Comercio e Representações
LTDA Valor Global do Contrato: RS 574.373,80 (quinhentos e setenta e quatro mil e
trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos). Dotação Orçamentária: As despesas
decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a
Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentária: Relação Por: Dotação
Orçamentária; Elemento de Despesa; Fonte de Recursos; Valor Total:
12.03.12.361.0173.2.054.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 574.373,80 -
12.03.12.365.0174.2.057.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 0,00; Valor Global: RS
574.373,80. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº 14.133/21 - Lei das Licitações Publicas,
alterada e consolidada. Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.Assina pela Contratante: Maria Goretti
Martins Frota: Itaitinga/CE, 18 de Dezembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratos nº 12.24.12.18.003, do Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de
Preços nº 12.24.12.09.001-PA, tendo como objeto a aquisição de material permanente e
consumo de interesse da Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE.
Contratante: Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. Contratada Agil
Comercio e Distribuidora de Equipamentos LTDA Valor Global do Contrato: R$ RS
383.926,00 (trezentos e oitenta e três mil e novecentos e vinte e seis reais) . Dotação
Orçamentária: As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes a Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentária: Relação Por:
Dotação Orçamentária; Elemento de Despesa; Fonte de Recursos; Valor Total:
12.03.12.361.0173.2.054.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 211.518,00 -
12.03.12.365.0174.2.057.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 172.408,00; Valor Global:
RS 383.926,00. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº 14.133/21 - Lei das Licitacoes
Publicas, alterada e consolidada. Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação
é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco)
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Assina pela Contratante: Maria
Goretti Martins Frota: Itaitinga/CE, 18 de Dezembro de 2024.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.10.24-13PE

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 2024.10.24-13PE. Objeto: aquisição de equipamento
permanente e material de consumo para o centro integrado de Reabilitação de Itaitinga -
CIRI, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga - CE.

Empresas Vencedoras: Lote 01 - Grupo Max Comercio Serviços e Telecomunicações LTDA,
inscrita no CNPJ nº 08.769.154/0001-54, com o Valor Global de R$ 5.416,58 (cinco mil,
quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos); Lote 02 - AGIL Comercio e
Distribuidora de Equipamentos LTDA, inscrita no CNPJ Nº 30.607.801/0001-80, com o valor
global de R$ 14.886,44 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos).

Adjudico e Homologo de acordo com O art. 28, Inciso I, da Lei Federal Nº
14.133/21 e suas demais determinações.

Itaitinga - CE, 18 de dezembro de 2024.
ÂNGELO LUÍS LEITE NÓBREGA

Secretário de Saúde

AVISO DE ADESÃO

Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 12.24.12.09.001-PA
A Sra. Maria Goretti Martins Frota - Secretaria de Educação do Município de

Itaitinga/CE, no uso de suas atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta do
presente, Ratifica o Procedimento Administrativo de Adesão a Ata Registro de Preços, tombado
sob o nº 12.24.12.09.001-PA, e vem emitir a presente Ratificação para Adesão a Ata de Registro
de Preços nº 01.008/2024 -PERP, gerenciada pela Secretaria de Saúde - PACATU BA / C E ,
celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico nº 01.008/2024 -PERP, tendo como objeto a
aquisição de material permanente e consumo de interesse da Secretaria de Educação do
Município de Itaitinga - CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e
demais exigências contidas no Edital, em favor do fornecedor: Educacional Industria de Moveis
LTDA, Costa Lima Comercio e Representações LTDA e AGIL Comercio e Distribuidora de
Equipamentos LTDA, no Valor Global de R$ 1.586.821,80(Um milhão e quinhentos e oitenta e
seis mil e oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos).

Despesa a ser custeada com recursos alocados no orçamento municipal para o
exercício de 2024, classificados sob o código: 12.03.12.361.0173.2.054.0000 e
12.03.12.365.0174.2.057.0000, Elemento de Despesa; 4.4.90.52.00 Fonte de Recursos:
1.540.0000.00.

Demais condições de contratação: conforme constante na Ata de Registro de
Preços e no Processo Licitatório mencionados.

Itaitinga-CE, 18 de dezembro de 2024.
MARIA GORETTI MARTINS FROTA

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro(a), torna público que
realizará às 10h, do dia 08 de Janeiro de 2025, no endereço eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: Registro de
Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de veículos operacionais
destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município de Itapipoca-CE.

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/.

Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio
Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 19 de dezembro de 2024.
JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.04.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Agente de Contratação/ Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, torna
público para conhecimento dos interessados Alteração ao Edital Convocatório, tendo em
vista a necessidade de alteração do Anexo I e Anexo II constantes na publicação
inicialmente realizada, em observância à acatamento de impugnação apresentada junto ao
Processo em epígrafe, a qual altera substancialmente a organização dos lotes.

Em atendimento ao § 1º, do Art. 55, da Lei 14.133/2021, informamos que o
prazo de abertura do certame será reagendado para o dia 08 de janeiro de 2025, às 09:00
horas (horário de Brasília - DF), considerando que a alteração das planilhas afeta a
formulação das propostas, sendo assim reaberto o prazo inicialmente estabelecido,
permanecendo os demais termos do Edital inalterados.

Informações no Setor de Licitações da Prefeitura, situada à Rua Leonel Alencar,
n° 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 no horário de 08:00 às 12:00hrs.

Informações pelo telefone (88) 3481-7445.

Jardim/CE, 19 de dezembro de 2024.
MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20241111/2024

A Prefeitura Municipal de Jati - CE, torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global,
objetivando Reestruturação do Estádio de Futebol "O Nogueirão" no valor estimado de R$
335.126,91 (trezentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e noventa centavos).
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